
p" t .. >v'i Ü N . - '
j  n ..O Od JTaP
i  V TtT 1 '

1  1
1  1 I 1,-
1  CÓDIGO;

Registre-se. Autue-s®.

Sala das Sessões. Qi^-/-^-"-

^Rubrica do PrasidenUI

CÂMARIl MIINICIPAL 0[ CACffOEIRO D[ ITArEMIRiM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19 ur

ASSUNTO:

Projeto de fíesoluç-ão R2 Ul3/y5

INICIATIVA:

Mesa Diretora

HISTÓRICO !

modifica o Pai-agrafo 2^^ da Resolução
u2y/yi.

/íprovado ei7i _.,2>... Discus;
Pof U.yAf.lÁiIDADE

Data da S83oâo..2?^/ 5? / 19*^

»' Cl e n t e

ao

AUTUAÇÃO

Aos ti es dias do mês de luaio do ano de

mil novecentos e noventa® CÍD.GO ^ autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 1 9y5.: a 19 y6

Presidente: Juarez Tavares Matta

Vice-Presidente : V/ilson Dilleio. dos Santo;

1° Secretário: Almir Porte dos bantos

2° Secretário: Lucas Ivloulais



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DSJffi^IUÇÂp 013/95

RA MUNÍCÍP- i.

-  3!R0 D£ !TAP

I A

\o'^

ívU.'.^íLIS J

te Rs

.;\io: CÓL' \jO i

Registre-se. Autua-se.
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i^Rubrica do Proaidenlol

Modifica o § 2^ da Resolução N-

029/91..

Artigo 1^ - A redação do § 2^ da Resolução 029/91 passa a ser a

seguinte:

" § 2^ - O Processo Eleitoral será regulamentado por Ato

da Mesa Diretora

Artigo 2^ - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de Março de 1995.

1

A pr o Ve d o em Discussão
por UMAMlMiDADE

Oete. {i.-i Sfls-são

JUAREZ TAVARES MATTA

3identePre

WILSON DJLI^^ DOB, SANTOS

Vice-Preàidente

eSANTOS

etar

DOAS

tari

Justificativa: Toma-se necessária a presente resRução para adequa

ção funcional e administrativa da Casa.
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Estt

d;

d to' dcii

j-ij"
edo^o Espirito'Santo, no usO: ' '

suas' Atribuições- lAgAis'..;•:í;.'v^ ,;;; y-
nsidetando o que dispõe » l-el -

■■ ^ iniclpal 2.890/88. |v,.,-
.  'Considerandoró "que^diSpõí as r' , Únpinvisi'' n ' 1191/01
,  ̂X- soliiçõcs n°s 033.^034 e 035/9 ^ "OnOria 0. ■ U£l/01

de 04.09.91,/resolve.!, ;''íi

1991. '/'i-- ■ -

.Antonlq tcx«r -Fcriélr^,{;^j|&xr'T' -
i  .Presidente^^ ^

■.■ ;■'...v'íi ..■ ;.. ■ ■■'''■íí'í
'/ ■. ', , , .U! 'r. ̂

v''l" -iS4.1

;■ ;■ . Çf,.,,.,,

;-.ríív.
■ vArt. ll* r-,^ Fico ■ Enquadrada, -a' partir' j íd V.

de l* de Je nelro de' 1991, no, Cargo, de-.' iy..v ,-
Assistente Legislativo, NiVcl 22,;' Padrão B/.
a Servid d. ra Rosemere Duarte ; BlazBttl,^ f i , \
exercendo
tivo.

^  ■ ■ ÍV-:Lr.

•  J. 1 o , . I ■ i; .

função de Assistente Legisla-S-' ./'í l; •
.  "v ,•• - "A.'- " ' • S '• . ■

.-./Li' ■. . : L-. • :■

^Art. — É s tiè^DécreVo, entrará, 'ém'/:".

o .Presidente' da. Çâ^ÒiBra.-Munlci-
■pai de Cachoelro- de.rfjltapenilrlm,
Estado do. Espirito Santo'.. nò'v uso j- :■!-
de. suas' atribuições legaÍs,i;-.ú"L • >

ConslderB'ndo-."á hèce's8lHadé-Vde dl« ^
.mlnulr os custos com a .manutenção
da'Casa, resolver' ,.v; !

Vi"vigor na dAta de sua publicação, com seus
:efeltos financeiros retroativos a de Ja- fica proibido o usd da mlqulna
nelro de 1991. . _ ic,-/;. -v. .'' •f',v'.'v'-.V V ; jreprográflca da Casa, sem a. rf-competente ' .Xl- .iJ.;'- ;'

a.» -a» ■ D«.,/sAfcn,_'.V «.í HioViriQirftM , ' "rèaulslcão. Inclusive nara serviços'ádmlnls- ' . 'm-se atf d^spos^ç6es^. ;requisição. Inclusive para serviços admi
. . . . -. i''- '■■ tratlvog. ' -f- -X

Cachcieíro' "de ItapemlrlmV! ÓS' de Àrt. 2° ■- Somente pbdEfèo B'btotlXBr L
■o de 1991..... .. ■ . . . -X . . o-uso. l^a- máquina, reprográfica ;. os Verca-

'T, V i-, r»« Dlfptnr^ft Administrativo'- c .Lífe-i'v'i ■. ; dores

em contrârlio. ' .

témbro

Aintonio Cezár Ferreira ' L
Presidente , (=! ."

, los Diretores Administrativo'- e •L''e
■'■:L ■■ •glslativo, e o.Con^dor da Casa,.mediante• '.i ' ■■

'assinatura na requisição 'r.-
>

ii.lL- l

-■>•/. -

-vr. ' ■
'ii  . i.."-!.

Decreto Lèglisiatlve'n, 108/9!
O {Presidentesda' Camára'.. Munlcl-X .

L  . pal| de Cachoelro de . Itapemlrlm, 'x
-^ .i Esljado do Espirito 5anto, no uso. ■

de suas atribuições legais.

■  "Co islderando 6'que■ dispõe a Lei'/.'
-■_ Ml nlclpal n" 2.890/88; . -

■  ■ ^ ' -V.Considerando "9^ quê ■. dispõe bs Ke-o
soluções n°s 033, . 034 e 035/91, VV X ' de |04.09.9|, "resolve : . | - ; L.

- Art. r — . Fica 'enqu^adradã, ■ á-párilr - 1
de 1* de Janeiro de 1991, no iC'argo- de^.
Assistente Legislativo, Nível 22, Padrão B,- '- / jto de 1991
a ServldorE Aracl Almeida Fernandes de'; '
Souza, exercendo a função''de Asslsténtè ' ■. ' ;L

I  L" - Art." 3° — Some'nte podérao ópétar . a.
.máquina cia Casa, os seguintes .servidores; - LK. .iV/íj

f xNOMÉ FUNÇÃO - " V.'t: ' í|íf
'josell Èrnestcr Cescbln / / X Io'u®í'stá - . ̂  ';J V/ j .;'!'- '
.Hélio Grechl Roza , J. -. õ ' . : }.- -x-Íl

■  -Margareth,. T. Mata- J x' Sec., Auxiliar
.Ignez M' da Silva Sampaio'.;ÇontlnuB. , '■^' --i "

,- Izaulina da Silva Gomes Continua.; ; ' ' X]''
' .VL,' . ; Árt. 4°'";—;:A«S). finai de" :càd0'';'mês o'i|V.-X,r.'-

.  'Contador-dá Casa, devçrá apresentar rela- , "Xrít
tórlo sobre o consumo xda máquina, -acom-

'.panhado .das requisições. .- . ■ .-V' .'' ''l.L x-jt':
-  . 1 . ' ' . - L,. "Vi-: - - ..}|r;x.:-.i Art. 5° Esta Portaria ;entrará em
;  'vigor na data de sua publicação, revoga-
■  'das asj disposições. em contrário, - m
'V I- . i ; .
'  ' "Cáchóelro dc> Itàpemlrlni, 30 de ègos-

glslatlvo. .  . -vi-
■ 1 ■ L- .- - - - ■ "1 .L í 1 L 1 ■ /

A ^ B M I ̂ AMAM*-Antòplo" CczáVFerrcYra"-;^]?

. VArt. -^-.'Èsté |'Decre'Íp '" entrará rèm;: ,i .' ;
Xlgõr na dçta de suá^publlcação, com,'Setis';X-, ^ > Afkfk
eleitos. flna'ncelros retroativos a 1' ; .]'|fBS0lUC30 li» ü29nelro de 1991. ■ X, 'l; : j .'J^

.  ,

,, .■
'L-"'. . . Presidente v- ■ .

"  --l" ■' J. .. ■ -■

XX'? JX 'í'-xfi X ̂

.-j-,'. Art, 3' —' RéWgam-se'laá''dlspdslçõcil
cm contrár

. Ca chie
tembro de

PortarI

de

'V' ;'x:. ' -'..",'v?v -L-x -..
3 ''de'ítBpemlrrmrÍ05 áè '' .
11 ■ ■ ■ . ■ ... ■ , í/- 1

elro
1991V , . . .. , , ,

^  „ ■-■■ ' -'i/túi-,- ..'
ntonio CezBf rèrrelra

Presidente — ■ :/

' X -■■//,- ifV# •!*- . . , ] . ■' -.-r ■ .

D. 020/91X .
p-i-
'rí ■

rv
o  .:.-l'X

- 1 ■

^  -t. -<
./' -

Presidente' "da Câmara Münícl-í'»i''O
pai
Estado do Espirito " Santo,. nO . uso.x,

. .. '

. Estabelece' a Eleição' '.IDlrêta/J^J pelo ' ; X;"
voco p o p ii 1 a r,. do ''Cachocirense-
Ausente. n*'.,.!'' ^

— ; " ';.i'•  / r -• r -• / " ' ' '
•fl-- ' • - N •

' A. Mesá Diretora da Cáinara^Mu-- .V.' '.
-plclpal de Cachoelro-dç" Itapémlrlm,, x ;,/
Estado do; Espirito-Sanfo, np; uso -i-i-'

■ de suas atribuições', legais,y faz'sa- -'XV;.}-;
ber que "a Câmara hproyoü' por l5. / '.j
(quinze) votos contra,02 'do.; Pie- ' .-
nãrlo, ein'sua'Sessão Ordinária de - :
05.o8.91, a seguinte Resolução;

Artigo 1* —-/.'Anúáimenteí; 6'F-òd er
7e ."cVdhoeiro~de'Ítapemirlm;^^ 'homèhageará, cota o ^titulo d&

" "Cachoelrcnse Ausente n " 1 um . cldadao' ^
'  'natural do - Municipió, ' radicado 'há, pelo
;menos,| dez (10) anos fora de reü territó--suas atribuições' legais,"

/X i. Con,lderindoL.»iá«id.di-dè^ai/XX"'"». f' pttslado «leviíte, .en.|ço, ;;
!  mir ulivcB custos com a manutenção'.''r. ; ® ^ ° ^x.x.- j/i■ --iV

L  ' • • da Casa,'resolve ; Artigo 2^/■-"-L:Õ: "CBcboelrenW]^'Au^-
' V"''-L, ■ n' 1" será; escolhido em .-éle1çã'à,. dl-■ . , .

■■■destB"HBtát=- ' " ' 'reta e.bccrétBi.-podendo votar todos , os c* 'X; -
tclefone-em-" 1 -leitores inscritos no Munl(?lplo.;i -

.- : 'V • ". ^ /V-ri /".i ■

lVj.r
ninar,' que :b'' pãttir'

fomente poiderão fazer^.uso do

■  IX-IW
(  ,T. -j

s»tx

/' X

J .

■■7^!:' f?£l5

■f ■-,1-L'íSiií
-Jii:
"íSÍ'

ft.f
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ysértl, -outorgádpi eip.'i:^X'>'*n :Antigo — iNa^ploca deverão pons-^/" '
!  #<A .«''[fi';.'An»" • Mofn Hb' nm^miíIhjipÃh^cl^. Ú5 . dc ' 8brll.'^ v' OO)

ArtWl»— I

i-' gulámentado ppr uecretp.ji-egisxBuvp.-, i; . . , • , "ihbp -',■' ;P ; ■ : . V ^ ' ' - 1 em vigor na data de «ua publicação,i,!^rc-. -,,■Ç |';i/ v ;- Artigo 3° Esta Resolução, entrará em ^ 'v vogada^ as disposições em contrário. 7
|W;,|\vigor na data'de sua pú^llcação,Tcyogan^- ; iV/v* •.,: l:,/ - - v'"-
ií • ,. Ui^iíi.do.se ás,disposições,cpn^átU^;,:.^. ::rV : ti. Cachoeirò de/Itapemirim.'íp4-"de, Sc-V

Secretário Auzi
sol'ição 017/88 - e
comlaptemente a ft

i! ativo do cargo
pendo reenqua
ocupantes daqi

Artigo 3® —
público Interno

f-ív W-rt-:v Uj'--

li-f
||iCReso||içáp

í>'

•Respluçãtt-,ii3P33';?í^ál^3; ̂
\í ' '■.cfet: ■ i ; .Cachoelro de

Extingue função de"Secretârio,.Aú-;|;,.,-í 1991.xiliar, Seriando'sé a função, de fAs<^^ j '- '
sistente Legislativo r Bomenta.em^ Antônio'Cezar Fe
maisS dois vd.sefetivo'da'.Casai í;^J.Í'í;r/';í, . /'i- Preside

.  , J v:. ■ ■ • ' /;

'V,* dotação própria.
' Artigo 5* —

vigor na. data de's
rtoii financeiros reti

leiia. .L»iretgr,o- uo; ,^ou/oi.a-..iu-7,;..-. ^ ,^v. ■ ■
al de (-■Bchoèiro de Itapemir|i:n.,1^:'j7 >
d.ò.'do Espirito Santo, " no |'.usó'
..Jn ' ekA*>ll^iitr^fto6 "l^rinlQ/ ffiZ '. SB*-'.' ' • . '.{

Fica cedido . ao ~ Partido
' K 'Pl«nÃriO'da Oasa. oa-s, ' *.i

í? tí^♦■A -

A MesÉ " Diretora, dá Câmárá Mu-^vc;
nlcipal dé Cachocirò áe Itapemirim,:;;;,,. j , • .. ivi,
Estado S jdO Espírito ..Santo,.'. no;>áo^-..

.- F b} .v ■ ■y
.f ,^. •• ■ y:

-■j-

-■'v

ÍSIÍliSf X
:x:'Ov.F' Artigo 2| —. bsta ■ Kesoluçao .cortara^., ^ .i: . em vigor na data de s"®^ A,"^, ',^.í"^;: .nrTTPAriONALíÊ . ■■''■'■ vogadas ..as dijiposições_^^ni , ■■ ■ |^ . ..c

r  ■' Sni- -.das.' Se!
A •

"t ̂  ^•Z i, o* '

l."

Êj; -7 ^ Kl v. Wilson' Dillen- dos Santos_ KfK;

Ça;. . - ."v.ív.v Joacyr Nascimento ' da ^^rup .^'r. .■..■ .r; ■ s . .'^í '- -Ví; .■,.

-T^—
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:y-ív
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'  "'V'^
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-25" le-d
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-, i . ., .-

câmaraí municipal - cach.
I ■■>-

i'"Ü

h ..4 f.í:.- r _ '

1'^

J

Cargo: Âssistento ^glslatlvo
V • Fançãot ÀBBÍetaitta.íiegiBlativo li ■. .-v4iVa.v r

Qrupo Ooupaoioi
Apoio Téonloo e
Admlnlstratlvq '

A.;" ! Oi ooupamea 00. cargo ueow^io"»" «=.« **^1 jL®Afc»•/administrativa pu .leglBlati.sa^/P.U:^ das .oheíias de õrgã
KBjeaeX^ÇAó S*n>«Fl« d#..CJargòi .'>'■•■

Oi ocupantea. do.cargo-desta Classe têm por

-V

<  Í^.Va ..

p-jiescrls&o det*^li«d« dna tnF®l«es
• ".i-H ÍExecútar traballioB de inlp'rmBçõea em poccssop>  " • «iMAvsnaivn vil

Pi^Sâ^^íScSSd^achoé^^^
Estado-do' 'Espirlt(f7Santo,^-A^

É:í&^r^'-íVí;Ue 8oes,'atribüiçõeS^jçg8Ís; :faX7sB-p|-
ber ■■ que "a 7 ̂ CâinararBprovoa < pot

m  :"7;^-^:v':í.unanibÍdBde ;tó^L  „5;.'Fnrt^!náriJ^.;^-09.9J.;rr8. se-rtó-v;

Fazer sevlçoa de cadastro pasBoal, Unaooe^o, i|iaterial e de ;pp1■K jí^^Redlglr e daülográlar bartae. oUoios, tabelas, reiatórlM, reiaçõei
Recebei. reglBtrar..encaminhar^
pondônciaBi--^-^^--^^ ^
Arquivar prooeBseB e dooumentoB , ;. . ;

ítys

^■i

- ■ ■ " íit; ..-.->-"'-'^Y,:

■  r .. 1, . .,í.,,ív•?. Jí',

èíSííL"í'.£E?.S?L''°díSl.^^^^^^^^ • ' "



ZfSS

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE IIAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE

INICIATIVA: [^1.

RELATOR:

CON^TITUIÇAO ,__JUSTIÇA E REDAÇAO

RESOLUÇÃO N° 013/95

MESA DIRETORA

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Resolução que modifica o § 2° da Resolução

no 029/91.

VOTO DQ RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e redacional. Porisso voto pelo encaminhamento regular da
A

matéria:

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

S. das Co

AL

ANTÔNÍIO A

issoes, 11 de Maiyo~"^\l 995.

SILVEIRA

'FERREIRA

ente

- Relator

LUCAS MOULAIS - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Registre-se. Autiia-ss,
Saia das S«sr6ôá.^.^-/-Q-^- •

■pr03totbe:^wiucào 013/95 (F^ubrica do Preaidonteí

^fodifica o § 29 da B^olu^o N®
029/91.

m

cc Vf4oVi fii P ̂  ̂  - 5toícy

f Artigo 19 - A redação do § 29 da Resolução N9 029/91 passa a ser a
seguinte:

" § 29 ~ o Processo Eleitoral será regulamentado por Ato
da IVfesa Diretora

Artigo 29 - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Cachoelro de Itaponlrlm, 03 de ^&rço de 1995.

JUAREZ TAVARES MATTA

Presidente

DOS

ente

vd:lson dii

Vlce-Preslt:

lANTOS

z
retarl

SANTOS

Justificativa: Toma-se necessária a presente resolução para aádoqea-
ção funcional e administrativa da Casa.

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ALMIR FORTES DOS SANTOS

íííLVARO SCALABRIN

ANARII'1 ALBINO SILUEIRA

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

AVÍLIO I1ACHAD0 SILVA

CIDINAR NOREIRA ANDRADE

EDISON V. FASSARELA

ELIAS JOSé SARTORI

ELINAR FERREIRA

HIGNER 1'IANSUR

JATUIR GONES MOREIRA

JOSé ANTÔNIO DA SILVA

JOSé CARLOS AMARAL

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOÜLAIS

Ma„BEATRIZ C« A„ SOUZA

THéO SOUZA MOURA

WALTER GOMES

WILSON DILLEN SANTOS
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..x._
>

NSO

>

V

V

-X
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PROJETO No. . já/ ?/£/_
REQUERIMENTO No.

DATAS Z2 Of^9 J

RESULTADO DA

VOTACSOs

APROVADO EM

POR.

DISCUSSSO

ínx-ZíLsísí-Sala Sessões924r?/JP^/I9^;

residente

REJEITADO EM .

POR

Sala Sessões»,

.DISCUSSÃO

./ /i9_._

Presidente

PEDIDO DE VISTA POR

Sala Sessões» / /i9.

Presidente

RETIRADO DE PAUTA

A REQUERIMENTO DÚ

Sala Sessões». '19.
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® $ >}í){{)}í íK >[: >íi >}: ̂ <>í: $ ̂ >ií )í<>í: ^

Presidente


